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PODER EXECUTIVO

GOVERNO

CONVÊNIOS

A divisão de convênios vem por meio desta retificar a secretaria envolvida nos
extratos publicado no dia 05 de janeiro de 2024 conforme segue abaixo:

Do termo 40F/2024 ao 44F/2024 onde se lê “Convenente: Prefeitura
Municipal de Botucatu/Secretaria de Assistência Social“ leia-se “Convenente:
Prefeitura Municipal de Botucatu/Secretaria Municipal de Saúde”.

Do termo 86F/2024 onde se lê “Convenente: Prefeitura Municipal de
Botucatu/Secretaria de Assistência Social“ leia-se “Convenente: Prefeitura
Municipal de Botucatu/Secretaria Municipal de Educação”.

Do termo 87F/2024 onde se lê “Convenente: Prefeitura Municipal de
Botucatu/Secretaria de Assistência Social“ leia-se “Convenente: Prefeitura
Municipal de Botucatu/Secretaria Municipal de Saúde”.

Do termo 05C/2024 ao 07C/2024 onde se lê “Convenente: Prefeitura
Municipal de Botucatu/Secretaria de Assistência Social“ leia-se “Convenente:
Prefeitura Municipal de Botucatu/Secretaria Municipal de Saúde”.

Do termo 08C/2024 ao 38C/2024 onde se lê “Convenente: Prefeitura
Municipal de Botucatu/Secretaria de Assistência Social“ leia-se “Convenente:
Prefeitura Municipal de Botucatu/Secretaria Municipal de Educação”.

Do termo 39C/2024 ao 41C/2024 onde se lê “Convenente: Prefeitura
Municipal de Botucatu/Secretaria de Assistência Social“ leia-se “Convenente:
Prefeitura Municipal de Botucatu/Secretaria Municipal de Esportes”.
 
 
Atenciosamente,
Divisão de Convênios
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